
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 485197 

"NOMEIA SERVIDORES." 

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
vista a Legislação em vigor, especialmente o Artigo 
107, Item VI, da Lei nº 001/90, de 05 (cinco) de 
abril de l 990 - Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1 ·: - Ficam nomeados os Senhores abaixo 
relacionados, constante do Anexo l, da Lei Municipal 469/97 de 03 de Março de 1997, por 
Desiginação Temporária. 

AUXILIAR ADNIINSTRATIVO, PADRÃO DT-6 
Andréia A. Dionízio 

AGENTE DE OBRAS E POSTURA, PADRÃO DT-6 
Valter Silva Lapa 

Art. 2" 7"''f~~·Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 º ,,tp;·imeir -, de Dezembro de 1997, revogadas as 
disposições em contrário. / 

abinet P ·efeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, aos 23 (vii Cio nês de Dezembro do ano de mil de 
novecentos e noventa e sete (1997). .---
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